
ERRATA - EDITAL REPUBLICADO EM O8/O5 120/24

PRreÃo ELETRÔNrCO No 2OO/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃI DE SERVIÇg
DE CONTROLE DE POTABILIDADE DE ÁGUA PARA UNIDADES Do SESC/BA NA CAPITAL
E INTERIOR DO ESTADO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E NoRMATIVAS SANITÁzuAS
VIGENTES, PELO pBRÍooo DE L2 (DozE) MESES, Nos rERMos coNSTANTES DESTE
EDITAL.

A Pregoeira e a Presidente da Comissão Permanente de licitaçáo, no uso de suas
atribuições, torna publico que, após a devida publicação do Instrumento Convocatório,
houve a necessidade de alteração deste, conforme abaixo:

1. ONDE SE LÊ na página 1 do Edital "O Seruiço Sociq.l d.o Comércio, pessoa jurídica d.e
Direito Priuado e sem fins lucratiuos, atraués d.a Administraçao Regional no Estad.o d.a.

Bahia (Sesc/BA), com sede administratiua inscrita no CN?J sob o n.o
03.591.O02/O001-90, localiza.d"a na Auenid.a. Tancred.o Neues, no l.lO9, Edificio Casa
do Comércio Deraldo Mota, Bo andar, Camínho d.as Áruores, Saluad.or/ BA, por
intermédio de Pregoeiro designado atraués d.a portqia rl.o 6o2s/ 202s, d.e
01/12/2023, rafficado pela Comissdo Permanent d. Licitaçõ.o, d.esignada pela
Portaria n" 6.769/ 2024 de Oa/ B/ 2024, torna público que realizaró. licitaçdo, por meio
do Portal de Compras Dletrônicas do Sesc Bahia, qcessíuel no end.ereço:
compra"s.sescbahia.com.br na modalida.de Pregao - Eletrônico, cujo critério d"e
julgamento é o MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO, objetíuando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALzAÇÃI DB SBRVIÇ7 DE
CONTROLE DE POTABILIDADE DE AGUA PARA UNIDADES DO SESC/ BA NA CAPITAL
E INTERIOR Do ESTAD), coNFoRME ESPECTpICAÇóEs E NzRMATIVAS sÁrü??ÍRrAs
VIGENTES, PEL) PERÍoDo DE 12 (D)ZE) MESE§ com procedímento regid.o pelas
condições deste Instrumento Conuocatório e d.o Regulamento d.e Licitações e Contratos
do Sesc, aprouado pela Resoluçao Sesc n. " 7.570/2023, de 20 de setembro de
2023, disponíueis no site wwTD.sescbahia.com.br.";,LElA-SE; "O Seruiço Socia.l d.o
Comércio, pessoa jurtdica de Direito Priuado e sem fins lucratiuos, atraués d.a
Administraçao Regional no Estado da Bahia (Sesc/BA), com*sede ad.ministratiua
inscrita no CNPJ sob o n:" 03.591.002/OOOl-gO, tocatizada rtà Auenid.a Tancredo
Neues, n" 7.709, Edifi.cio Casa do Comércio Deraldo Mota, 8" and.ar, Caminho d.as
Áruores, Saluad.or/ BA, por interméd.io d.e Pregoeiro d.esignad.o atrauês d.a portaria n.o
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6023/2023, d.e 01/12/2023, ratíficad.o pela Comissã.o Permanente de Licitaçao, \*--l

designad.a pela Portaría n" 6.169/2024 d.e O4/03/2024, torna público que realizard
licitaçao, por meio do Portal de Compras Eletrônicas do Sesc Bahia, acessíuel no
endereço: compra"s.sescbahia.com.br na modalid.ade Pregdo Eletrônico, cujo critério d"e

julgamento é o MENOR PREÇO POR ITEM, MODO DE DISPUTA ABERTO, objetiuando a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALUADA NA REALIZAÇAI DE SERvIÇo DE
CONTROLE DE POTABILIDADE DE AGUA PARA UNIDADES DA SBSC/ BA NA CAPITAL
E INTERIOR DO ESTADO, CONFORME ESPECIFICAÇÓES E NORMATIVAS SÁJVITÁRIAS

VIGENTES, PELO PENADO DE 12 (DOZE) MESES, com procedimento regid.o pelas
condições deste Instrumento Conuocatôrio e do Regulamento de Licitações e Contratos
do sesc, aprouado pela Resoluçã.o sesc n. " 7.593, de 02 de mrr:io de 2o24,
di.sp oníueis no site u)wlD. s es cb ahia. com.br." ;

ONDE SE LÊ na página 4 do EditaT: "4.11 O Sesc/BA estd. constituíd.o naforma d.e

pessoa jurídica de Direito Priuado, conforme determinou o Decreto-lei n" 9853 de 13 d.e

setembro de 1946 e, em conformidade com o seu Regulamento de Licitações e

Contrqtos (Resoluçã.o Sesc n' 1.570/2023), nao aplica em suc.s lícitações os arts. 42 a
49 da LC n" 123/06;" LEIA-SE: "O Sesc/BA estd constituído na forma de pessoa
jurtdica de Direito Priuado, conforme determinou o Decreto-lei n" 9853 de 13 d"e

setembro de 7946 e, em conformidade com o seu Regulamento de Licitações e
Contratos (Resoluçao Sesc no 1.593/2024), ndo aplica em suc.s licitações os arts. 42 a
49 da LC n" 123/ O6;';

ONDE SE LÊ na página 9 do Edital: g.3.5 *Certiflcado de Regularidade de
Situaçõo do .FGTS (CRF) da Bmpresa Licitante referente à" Matriz ou Filiat que seró.
respon"sduel pelo fornecimento do(s) produto(s);" LEIA-SE: "Prooa. de regularidade
reLatioq. ao Í}.tnd.o de Garo:ntia por Tempo de Seruiço írtc"s/ da Empresa
Licitante referente à Matriz ou Filial que serd. responsduel pelo fornecímento d.o(s)

produto(s);"

4. ONDE SE LÊ na página 12 do Edital: 9.5.8 "Ce.so haja dissolaçao d.q socied.ade, por
ôbuio, d.euerá. o Pregoeiro e/ou Comíssáo de Licitaçao ser(em) informad.o(s) de imediato
e hauerd. inabititaçao d.o ticitante sem que possa fa-zer-se substifi4ir, e, na hipótese d"e

ndo ter sid.o ínformq.d.o o Pfegoeiro e/ ou a Comissdo,'se ta.l ticftaníe uencer o ceriame,
será.(ao) a ele imputada(s) a(s) penalidade(s) preuistas no art. 39 do Regulamento d"e

J.
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Licitações e Contratos do Sesg aprouado pela Resoluçdo Sesc n" 7.570/2023,
i.soladas ou cumulatiuamente, sem prejuízo de euentual açã.o para ressarcimento d.e

perdas e dqnos causados;" LEIA-SE; "Caso haja dissohtçã"o da socied.ad.e, por ôbuio,
deuerá" o Pregoeiro e/ ou Comlssáo de Licitaçã"o ser(em) informado(s) d.e imediato e
hauera inabilitaçã"o do licitante sem que possc- fazer-se substituir, e, na hipótese d.e

não ter sido informa.do o Pregoeiro e/ ou a Comissã.o, se tal licitante uencer o certame,
serd(ao) a ele imputada(s) a(s) bsnqlidade(s) preuistas no art. 39 do Regulamento d.e

Licitações e Contratos do Sesg aprouado pela Resoluçao Sesc n" 7.593/2024,
i"solada.s ou cumulatiuamente, sem prejuízo de euentual açã.o para ressqrcimento d.e

perdas e danos causados;"

ONDE SE LÊ na página L2 do Edital: 9.5.10 "Os Licitantes que ndo atend.erem
integralmente cLos reqtisitos referentes à. Habititaçdo serã.o inabititad"os a qtalEter
tempo, mesmo quando, após ultrapassada a referida fase da licitaçao, for constatad.a
alguma omissão ou ausência de requisito ou condiçã.o de inabititação preui.stos neste
Edital e/ ou no Regulamento de Licitações e Contratos do Sesg aprouad.o pela
Resoluçã.o Sesc rlo 1.57O/2O2g d.euend.o ser resguard.ad.a a obserudncía d.e

oporhtnídade para exercício do contraditôrio e da. ampla defesa;" LEIA-SE: "Os
Licitantes que nãn atenderem integralmente ctos requisitos referentes d Habititaçao
serdo inabilitados a qualquer tempo, mesmo quando, após ultrapassad.a a referid.a

fa'se da licitaçao, for constatada alguma omissdo ou qusência d.e requi.sito ou condiçao
de inabilitaçõ.o preujsúos nesÍe Edital e/ ou no Regulamento d.e Licitações e Contrqtos
do Sesc, aprouado pela Resolução Sesc n" 7.593/202.4 d.euendo ser resguard.ad.a a
obserudncia de oporhtnidade para exercício do contraditóio e da ampla d.efesa;"

ONDE SE LÊ na página 12 do Edital: 10.1 "A presente Lícítaçdo tem como critério d.e
julgamento o MENOR PREÇO POR ITEM, e serd processada e jutgad.a pelo Pregoeiro e
pela Comissao de Licitaçã.o, em conformidade com o Regulamento de Licitações e
Contratos do Sesc, aprouado pela Resoluçao Sesc no 7.570/2023, utiliz,and.o o MODO
DE DISPUTA ABERTO." LEIA-SE: "A presente Licitaçã.o tem como critério d.e julgamento
o MENOR PREÇO POR ITEM, e será. processada e jutgada pelo Pregoeiro e pela
Comi"ssã.o de Licitação, etrl conformidad.e com o Regulamento de Licitações e Contratos
do sesc, aprouado pela Resoluçao sesc no l.sgg/2o24, util!4ando o MoDo.DE
DISPUTA ABDRTO."
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7. ONOB Se LÊ na página 18 do Edital: 15.5 "Os participantes que pud.eremter a sua \-'l

situaçã.o no processo afetada pela recorsideraçdo da decisdo, poderdo se manifestar
sobre o pedido, no prazo de O2 (dois) dia.s úteis, a" contar da sua ciência;" LEIA-SE:
"Os participantes que puderem ter a sua situaçdo no processo afetada pela
reconsideraçdo da decisdo, poderao se manifestar sobre o pedido, no prqzo de 02
(dois) dias úteis, a contar da publicaçdo do resultado;"

8. ONDE SE LÊ na página 19 do Edital: 16.7 "Superadas as./ases do jutgamento dcrs

propostas comerciais e da Habilitaçao, incluído o julgamento de recurso(s)
euenhtalmente interposúo(s/, constatada a regularidade do procedimento licitatório,
poderó. o seu resultado final ser encaminhado para homologaçao pela Autoridade
Competente do Sesc/BA, am estrita obserudncia do Regulamento de Licitações e

Contratos do Sesg aprouado pela Resoluçdo Sesc no 7.570/2023! LEIA-SE:
"Superada.s as .fases do julgamento das propostas comerciai.s e da Habilitaçdo,
incluído o julgamento de reanrso(s) euentualmente interposto(s), constatada. a
regwlaridade do procedimento Licitatório, poderd" o seu resultado final ser encaminhado
para homologaçãn pela Autoridade Competente do Sesc/BA, com estrita obserudncia
do Regulamento de Licitações e Contratos do Sesg aprouado pela Resoluçdo Sesc n"
7.5e3/2o24i',

g. ONDE SE LÊ na página 2l do Edital: 17.5.3 "A inobselrudncia injustifi.cad"a d.o prazo
aqui assinalqdo pelo Adjudicatdrio, o adiamento consectttiuo ou reqtsa. injustificada
em assinc.r o Contrato, caracterizard. o descumprimento total da obrigaçao assumida e

renúncia a.o direito de contrata4 sujeitando-o âs penalidades legalmente
estq"belecidas, mormente aquelas estipuladas neste Edital e no art. 31 do Regulamento
de Licitações e Contratos do Sesg aprouado pela Resoluçã.o Sesc no 1.570/2023, sem
prejuízo de açao para ressarcimento de perdas e danos ou qualqter outra cabíuel ao
ca.so concreto em decorrência da legislaçao aplicduel;" LEIA-SE: "A inobserudncia
injustificada do prazo aqui assinalado pelo Adjudicatdrio, o adiamento conseqttiuo ou
reqtsa. injustificada em assinar o Contrato, caracterizard o descumprimento total da
obrigaçõ.o assumida e renúncia ao direito de contratar, sujeitgndo-o à"s penalidades
legalmente estabelecidas, mormente aquelas estipulad.as neste Edital e no art. 31 do
Regulamento d.e Licitações e Contratos d.o Sesg aprouado petq Resoluçao Sesc no

1.59g/2124, sem prejuízo i7e açao para. ressarcimentó d.e perd.as-L d.anos ou qualqter
outra cabíuel ao cc.so concreto em decorrência da legislaçao aplicduet'
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IO.ONDE SE LÊ na página 22 do Edital: 21.1.3 "suspensõ.o d.o direto d.e licitar ou
contratar com o Sesc/BA por até 05 (cinco) anos conforme deliberaçõ.o da Autoridad.e
Competente, que decidira de acordo com as cldusulas preuistas na. Resoluçã.o
1-570/2023 e outras aplicá.ueis." LEIA-SE: "Suspensã.o do direto d.e licitar ou
contratar corn o Sesc/BA por até 03 (três) anos conforme deliberaçã.o da. Autorid.ad.e
Competente, que decidird" de acordo com as cldusulas preuistas na Resoluçã.o
1.593/2024 e outras aplicdueis.'

1 1. ONDE SE LÊ na página 22 do Edital: 27.4 "Nos termos d.o artigo 389, do Côdigo Ciuit,
sem prejuízo das demais penalidades preuistas neste Instrumento Conuocatóio, no
Regulamento de Licitações e Contratos do Sesg aprouad.o pela Resoluçã.o Sesc no
1.570/2023 do Conselho Nacíonal, é facuttado ao Sesc BA ajuizar d.emand.a. para
ressarcimento de perdas e dqnos e/ou lucro.s cessanúes prouocad.ps por anduta. de
qualquer dos licitantes, inclusiue uencedor e contratad.o;" LEIA-SE: 'Wos termos d.o
artigo 389, do Côdigo Ciuil, sem prejuízo das d.emqis penalidqdes preuista,s neste
Instrumento Conuocatório, no Regulamento de Licítações e Contratos d.o Sesg
aprouado pela Resofuçao Sesc n" 1.593/2024 d.o Conselho Nacional, é facultad.o ao
Sesc BÁ ajuiz'ar demanda para ressqrcimento de perd.as e d.anos e/ou lucros
cessantes prouocados por conduta de qualquer dos licitantes, inclusiue uenced.or e
contratado;"

12.Na página 22, fica incluído o item "22.S" dispondo que:
22-L4 As seguintes conduta.s ensejardo o impedimento do direito de licitar e

terdo abrangência nacional, ctda per.ia serâ. aplicada pelo
Departam.ento Na,cionalo por pratzo mínimo d.e 4 (quatro) e máximo de
6 (seis) crrtos:
22-L4.L Apresentan declaração ott documcntaçdo falsa exigida

pafcr o cettam.e ou prestar decLaraçô,o fal-sa durante a
licitação ou ttcr. exeo.tçdo do Contrato;

22-L4.2 ?raudar a licitação ou praticar ato frauduLento rtc1
exeatção do Contrato;

22.L4.3 Comportar-se de mod,o inidôneo ou cometer fraude de
qualquer naturezal

22.L4.4 Praticar atos ilícitos pdrq. frttsttram^ os objetiaos da
licitaÇdo.
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IS.ONOO SB LÊ na págin a 23 do Edital: 22.6 "Os casos omlssos e as dúuid.as 
\--'r

suscitadas no atrso deste processo licitatório serão dirimidos pelo Pregoeiro e/ ou

Comissdo de Licitaçdo, que decidirá.(ao) com base no Regulamento de Licitações e

Contratos do Sesc, aprouado pela Resoluçao Sesc n' 7.570/2023 e, quando nã.o for o
bastante, buscarô.(ão) respaldo na legislaçao em uigor," LEIA-SE: "Os casos omíssos e

as dúuidas suscitadas no atrso deste processo licitatório serão dirimidos pelo
Pregoeiro e/ou Comissdo d.e Licitaçã"o, que d.ecid.irá,(ao) com base no Regulamento d.e

Licitações e Contrqtos do Sesg aprouado pela Resolttção Sesc no 7.593/2O24 e,

quando nao for o bastante, buscarâ.(ao) respaldo na legislaçã.o em uigorl'

14.ONDE SE LÊ na página 45 do Edital: VI. "suspensdo d.o direito d.e licitar ou contratar
com o CONTRATANTE por prazo nã.o superior a OS (cinco) anos, conforme deliberaçao
da Autoridade Competente, que decidird de acordo com a.s cldusulas preuistas na
Resoluçao 1.570/2023 e outras aplicduei.s;" LEIA-SE; "suspensao do direito de licitar
ou contratar com o CONTRATANTE por prazo nao superior a O3 (três) anos, conforme
deliberaçã.o da Autoridade Competente, que decidira de acordo com as cldusulas
preui.stas na Resolttçao 7.593/2O24 e outras aplicá.ueis;"

ls.ONDE SE LE na página 46 doEditat: pe,naCnaFo OITAVO "E facultado ao Sesc/BA
exigir, ainda, da CANTRATADA que nãn cumprír as obrigaçoes assumidas, o
ressarcimento de perdas e danos, nos termos do artigo 389, do Código Ciuil, sem
prejuízo das demais penalidades preuistas neste Instrumento Conuocatóio, no
Regulamento de Licitações e Contratos do Sesg aprouado pela Resoluçdo SESC no
7.570/2023, do Conselho Nacional, e na, legislaçã.o uigente aplicduel ao cc.so
concreto." LEIA-SE: "E facultado qo Sesc/BA exigir, airrda, d"a CONTRATADA qte ndo
cumprir as obrigações assumidas, o ressarcimento de perdas e danos, nos termos do
arÍigo 389, do Código Ciuil, sem prejuízo das demais penalidades preuistas neste
Instrumento Conuocatório, no Regulamento de Lícitações e Contratos do Sesg
aprouado pela Resoluçã.o SESC n" 7.593/2024, do Conselho Nacional, e na legistaçdo
uigente aplicduel a.o cc.so concreto."

16.Na página 46, ftca incluído o "PARÁGRAFo DECIMo' NA "CLÁUSULA SETIMA -
DAS PENALIDADES" dispondo que:

PARÁGRAFO DECIMO
A ocorrência de quaisquer dors seguintes condutas ensejará. o
impedimento do direito de Ticitar e terâ abrangênçia naciono.l, cuja
pena. será. aplióada pelo Departam.ento Nolcionalr- por prcüzo mínimo
de 4 (quotro) e mâximo d.e 6 (seis)cnos..
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a) Ter apresentado declqração ou d.ocum.entaçdo faLsa exigid,a pcla o \-*'''

certame ou ter prestado declaração fal,sa durante a licitaçdo ou,
ainda, n;rr. etsecução deste Contrato;

b) Ter fraudado a licitaçdo ou praticar ato fraudulcnto na exeanlçõ,o
deste Contrato;

c) Conportar-se de mod.o inidôneo ou com.eter fraude de qualquer
naturezal

d) Ter praticado atos ilícitos parafntstrar os objetiaos da licitação.

As demais previsões permaneceram inalteradas.

Sqfuqdor, 15 de maio de 2024.t+&\Ap
Taiané §acramento da Silva
Pregoeira

Maria A cj.&í da Silva
Comissáo rmanente de Licitaçáo
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